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RESUMO 

 

 

LIMA, Cesar Henrique Ferreira. Direito administrativo da experimentação: fundamentos, 

possibilidades, limites e experiências práticas na realidade brasileira. 2024. 277f. Dissertação 

(Mestrado em Direito) - Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 

de Janeiro, 2024.  

  

A experimentação jurídico-administrativa está na ordem do dia. Tal panorama se 

explica em razão, especialmente, das múltiplas transformações geradas pelo advento de novas 

tecnologias e de seus impactos na ordem jurídica vigente. Expressões como “sandbox 

regulatório”; “ambiente regulatório experimental”; “experimentalismo administrativo”, 

“direito administrativo da experimentação” e “laboratórios de inovação” passaram a fazer parte 

do vocabulário daqueles que operam cotidianamente as estruturas administrativas e as normas 

jurídicas. E não há quaisquer sinais de que sairão dele tão cedo. A presente Dissertação tem por 

foco investigar o que chamaremos de “direito administrativo da experimentação”, expondo-se, 

inicialmente, os seus fundamentos teóricos e normativos (constitucionais e 

infraconstitucionais), à luz da literatura e da ordem jurídica brasileira. As atenções da presente 

pesquisa centram-se, ainda, em dois institutos positivados na ordem jurídica brasileira que 

materializam o “direito administrativo da experimentação”, aqui denominados de vias da 

experimentação jurídico-administrativa, quais sejam: (i) os ambientes regulatórios 

experimentais ou sandboxes regulatórios; e (ii) os laboratórios de inovação. Quanto aos 

sandboxes, serão abordadas neste trabalho questões como a sua natureza jurídica; o modelo de 

sandbox inaugurado no Reino Unido e que veio a se expandir por diversas partes do mundo; os 

modelos regulatórios experimentais vigentes no Brasil, as suas principais finalidades e 

benefícios, os seus riscos, além de seu processo de expansão para os entes federativos 

subnacionais, com destaque para os casos dos Municípios de Foz do Iguaçu, Londrina e Rio de 

Janeiro. No que diz respeito aos laboratórios de inovação, será apresentado um panorama geral 

de tais estruturas administrativas no Brasil e no mundo e serão expostos os principais desafios 

e riscos relacionados a sua construção e implementação. Serão realizados, ainda, dois estudos 

de casos a respeito de laboratórios de inovação brasileiros, são eles: (a) o Laboratório de 

Inovação Financeira do Banco Central do Brasil – o LIFT Lab e (b) o GNova Lab – Laboratório 

de Inovação em Governo, da Administração Pública federal, além do que será abordado o 

processo de disseminação dos laboratórios pelos entes federativos subnacionais. Tratar-se-á, 

por fim, do que se convencionou denominar neste trabalho de ciclo da experimentação jurídico-

administrativa, construção teórica por meio da qual serão apresentadas as linhas gerais que 

devem ser observadas pelos administradores públicos para fins de construir e implementar 

soluções jurídicas experimentais, tendo por foco as figuras dos sandboxes regulatórios e dos 

laboratórios de inovação. 

  

Palavras-chave: experimentalismo; inovações; sandboxes regulatórios;  

laboratórios de inovação; ciclo da experimentação jurídico-administrativa. 

 

 



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

 

LIMA, Cesar Henrique Ferreira. Administrative law of experimentation: foundations, 

possibilities, limits, and practical experiences in Brazil, 2024. 277f. Dissertação (Mestrado 

em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 

Janeiro, 2024.  

 

Legal-administrative experimentation is the order of the day. This panorama is 

explained mainly by the multiple transformations generated by the advent of new technologies 

and their impacts on the current legal order. Expressions such as “regulatory sandbox,”; 

“experimental regulatory environment,”; “Administrative experimentalism,” “administrative 

law of experimentation,” and “innovation laboratories” have become part of the vocabulary of 

those who operate administrative structures daily. And there are no signs that they will come 

out of it anytime soon. This Dissertation investigates what we will call the “administrative law 

of experimentation,” initially exposing its theoretical and normative foundations (constitutional 

and infra-constitutional) in the light of literature and the Brazilian legal order. The attention of 

this research also focuses on two positive institutes in the Brazilian legal order that materialize 

the “administrative law of experimentation,” here called paths of legal-administrative 

experimentation, namely: (i) the experimental regulatory environments (regulatory sandboxes) 

and (ii) innovation laboratories. As for sandboxes, issues such as their legal nature will be 

addressed in this work; the sandbox regulatory model inaugurated in the United Kingdom and 

which has expanded to different parts of the world; the experimental regulatory models in force 

in Brazil, their primary purposes and benefits, their risks, in addition to their expansion process 

in subnational federative entities, with emphasis on the cases of Foz do Iguaçu, Londrina and 

Rio de Janeiro. Regarding innovation labs, a general overview of such administrative structures 

in Brazil and around the world will be presented, and the main challenges and risks related to 

their construction and implementation will be exposed. Two case studies will also be carried 

out regarding Brazilian innovation laboratories; they are (a) the Financial Innovation 

Laboratory of the Central Bank of Brazil – the “LIFT Lab” and (b) the GNova Lab – Innovation 

Laboratory in Government, from the federal Public Administration, in addition to which the 

process of disseminating laboratories across subnational federative entities will be addressed. 

Finally, it will be about what is conventionally called in this work the cycle of legal-

administrative experimentation, a theoretical construction through which the general lines must 

be observed by public administrators to construct and implement experimental legal solutions, 

focusing on regulatory sandboxes and innovation laboratories. 

 

Keywords: experimentalism; innovations; regulatory sandbox; innovation laboratories;  

legal-administrative experimentation cycle. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A experimentação jurídico-administrativa está na ordem do dia, tanto no plano teórico-

normativo, como sob o prisma da prática administrativa, verificada em diversas partes do 

mundo, incluindo-se a realidade brasileira; em razão, especialmente, das múltiplas 

transformações geradas pelo advento de novas tecnologias e de seus impactos na ordem jurídica 

em vigor1 e no processo de produção de novas normas jurídicas. Expressões como “sandbox 

regulatório”; “ambiente regulatório experimental”; “experimentalismo administrativo”, 

“direito administrativo da experimentação”, “soluções experimentais”, “laboratórios de 

inovação” e “hubs de inovação” passaram a fazer parte do vocabulário daqueles que operam 

cotidianamente as estruturas administrativas e as normas jurídicas; em especial, dos 

administradores públicos brasileiros. E não há quaisquer sinais de que sairão dele tão cedo. 

Diante de uma realidade marcada pela profusão de inovações tecnológicas – o que tem 

levado alguns autores a denominarem o atual contexto de Revolução Digital2 – , pelo advento 

de novos produtos e serviços em diversos mercados3 e pelo surgimento de novas dinâmicas de 

funcionamento da economia e dos Estados nacionais4, os Poderes Públicos ao redor do mundo 

 
1 Nas palavras de Luis Roberto Barroso, está em curso uma revolução tecnológica, que “transformou [e tem 

transformado] profundamente a maneira como se realiza uma pesquisa, fazem-se compras de mercadorias, reserva-

se um voo ou ouve-se música” e que, ao que parece, não tem data para terminar. (BARROSO, Luis Roberto. 

Revolução Tecnológica, crise da democracia e mudança climática: limites do direito num mundo em 

transformação. Revista Estudos Institucionais – REI, v. 5, n. 3, pp. 1262-1313, set./dez. 2019, p. 1.277). 
2 BARROSO, Luís Roberto. Revolução Tecnológica, crise da democracia e mudança climática: limites do direito 

num mundo em transformação. Revista Estudos Institucionais – REI, v. 5, n. 3, pp. 1262-1313, set./dez. 2019, pp. 

1.276-1.279. 
3 Conforme aponta Juliano Heinen, “a farmacologia jurídica não dispunha de remédio para casos ou situações 

imprevisíveis, notadamente quando entram em cena as novas tecnologias, as quais modificam sensivelmente as 

relações sociais, a mercê da existência ou não de regulação. Citam-se alguns exemplos: (1) o direito aeronáutico 

não regulava o uso de drones, quando do seu surgimento e operação; (2) o transporte de passageiros por aplicativo 

colocou em xeque a regulação feita ao táxi; (3) as plataformas de compartilhamento de músicas via streaming 

poderiam competir com as rádios, sem qualquer regulação; (4) o uso do blockchain passa a concretizar uma nova 

forma de segurança das relações; (5) as normas de responsabilidade civil deverão pensar como tutelar danos 

causados em smart contracts; (6) o uso de criptomoedas abala a logística do sistema financeiro até então praticada; 

(7) a regulação do trânsito não está preparada para tutelar o uso de veículos autônomos – aqueles guiados via 

computador ou robô; (8) as ordens de compra e venda de ativos podem ser efetivadas por inteligência artificial 

(augmented analytics), tornando o mercado financeiro robotizado ou desumanizado, o que traz o questionamento 

se isso não seria uma forma de administração de recursos de terceiros, a atrair, portanto, a regulação da Comissão 

de Valores Mobiliários”. (HEINEN, Juliano. Regulação experimental ou sandbox regulatório: compreensões e 

desafios. Revista da Faculdade de Direito UFPR, Curitiba, v. 68, n. 1, pp. 113-136, jan./abr., 2023. Disponível 

em: <https://revistas.ufpr.br/direito/article/view/85389>. Acesso em: 30 abr. 2023, p. 116). (Grifos do original). 
4 Como explicitado por Bruno Feigelson, “surgem novas formas de propriedade, diferentes artifícios jurídicos e 

novos modelos de contratos – oriundos de uma subcultura de negócios que emergiu de forma quase imperceptível 

aos olhos do grande público nos últimos anos, denominada pela mídia de “economia do compartilhamento”. Nessa 

nova realidade, [...] não é mais possível conceber que o Direito se mantenha estático e passivo, atado a um modelo 

social não mais existente. O Direito precisa acompanhar a incontornável inserção de agentes disruptivos em 

mercados historicamente muito regulados, sob o risco de recairmos em um estado de anomia social, em que as 
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têm sido fortemente desafiados no que diz respeito à construção, à implementação e à eficácia 

das soluções jurídicas5, seja em razão das discussões acerca da (in)suficiência das soluções já 

colocadas pelo(s) ordenamento(s) jurídico(s) vigente(s), seja em decorrência dos crescentes 

debates relativos à extensão e aos limites de suas  atribuições frente às inovações propiciadas 

pelas tecnologias, quanto ao timing6 para que atuem (ou deixem de atuar) frente a elas, ou 

mesmo quanto ao próprio processo de produção das referidas soluções jurídicas. Conforme 

diagnosticam Luiz Alberto Blanchet, Gustavo Martinelli Gazotto e Ariê Scherreier Ferneda 

acerca do histórico recente de atuação do aparato estatal frente às inovações tecnológicas:  

 

[c]omo é possível observar em inúmeros exemplos sociais, seja com serviços de 

streaming, seja com tecnologias de economia compartilhada, a atuação proativa por 

parte do regulador, no sentido de endereçar falhas de mercados antes da difusão ou 

consolidação de produtos e serviços no mercado, ocorre em poucos casos. O mais 

comum é que as novas tecnologias ocupem zonas cinzentas, nas quais é difícil 

deliminar a aplicação da regulação de cada atividade ou como ela deverá se enquadrar 

no quadro regulatório7. 

 

Nessa mesma direção, como apontam Charles F. Sabel e William H. Simon, as 

transformações tecnológicas e econômicas “têm ultrapassado as capacidades do mercado e das 

salvaguardas burocráticas para proteger os interesses públicos”8, gerando-se, em muitos casos, 

cenários de verdadeira “desconexão regulatória”9-10. Sob a óptica das empresas, p.e., cresce o 

 
normas entram em descompasso com a realidade” (FEIGELSON, Bruno. Sandbox e o direito exponencial. Tese 

(Doutorado em Direito da Cidade), Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 

Janeiro, 2019, p. 6). 
5 Conforme apontado por Diego Herrera e Sonia Vadillo, “[o] surgimento das novas tecnologias está suscitando 

enormes desafios para os órgãos reguladores, que se deparam com dificuldades para acompanhar o ritmo das 

mudanças” (HERRERA, Diego; VADILLO, Sonia. Sandbox regulatório na América Latina e Caribe para o 

ecossistema FinTech e o sistema financeiro. Banco Interamericano de Desenvolvimento, 2018. Disponível em: 

<https://publications.iadb.org/en/regulatory-sandboxes-latin-america-and-caribbean-fintech-ecosystem-and-

financial-system>. Acesso em: 23 nov. 2023, p. 6). 
6 BAPTISTA, Patrícia Ferreira; KELLER, Clara Iglesias. Por que, quando e como regular as novas tecnologias? 

Os desafios trazidos pelas inovações disruptivas. Revista de Direito Administrativo – RDA, n. 273, pp. 123–163, 

2016, pp. 144-149. 
7 BLANCHET, Luiz Alberto; GAZOTTO, Gustavo Martinelli Tanganelli; FERNEDA, Ariê Scherreier. Sandbox 

regulatória e tecnologias disruptivas: incentivos à inovação e inclusão financeira por meio das Fintechs. Revista 

Eurolatina de Direito Administrativo, Santa Fe, v. 7, n. 2, pp. 71-87, jul./dez., 2020, p. 78. 
8 Original: “technological and economic change has outstripped the capacities of established market and 

bureaucratic safeguards to protect key public interests” (SABEL, Charles F.; SIMON, William H.. Minimalism 

and Experimentalism in the Administrative State. Georgetown Law Journal, v. 100, n. 1, pp. 53-94, 2011, p. 78. 

(Tradução livre). 
9 BLANCHET, Luiz Alberto; GAZOTTO, Gustavo Martinelli Tanganelli; FERNEDA, Ariê Scherreier. Sandbox 

regulatória e tecnologias disruptivas: incentivos à inovação e inclusão financeira por meio das Fintechs. Revista 

Eurolatina de Direito Administrativo., Santa Fe, v. 7, n. 2, pp. 71-87, jul./dez., 2020, p. 72; BROWNSWORD, 

Roger; GOODWIN, Morag. Law and the Technologies of the Twenty-First Century: text and materials. 

Cambridge, UK: Cambridge University Press, 2012, pp. 46-71. 
10 Conforme consignado pela área técnica da ANTT quando da construção de sua regulação sandbox, “[a] inovação 

pode ser uma fonte particularmente desafiadora de incerteza para os reguladores. Inovações em produtos ou 
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grau de incerteza quanto ao(s) marco(s) legal(is)/regulatório(s) aplicável(is) a elas, quanto aos 

requisitos a serem observados por elas para o exercício de suas atividades e para o 

desenvolvimento de novos produtos, serviços e processos, bem como quanto a “quem as 

supervisiona”11. No aludido contexto, têm sido colocados em xeque valores fundamentais da 

ordem jurídica, tais quais a segurança jurídica, a legalidade administrativa/juridicidade 

administrativa e a isonomia/igualdade, tanto em razão das inúmeras mudanças verificadas na 

realidade, especialmente diante das inovações tecnológicas, como também em decorrência das 

crescentes demandas por alterações na dinâmica de funcionamento da(s) solução(ões) 

jurídica(s), que, em muitos casos, são implementadas justamente para que se faça frente às 

transformações verificadas no mundo real diante das inovações tecnológicas. 

Torna-se necessário, então, (re)pensar o processo de construção das soluções jurídicas 

e caminhar no sentido de sua sofisticação. Almeja-se que as referidas soluções jurídicas sejam 

adequadas, eficientes e capazes de responder aos problemas públicos que se colocam na 

atualidade, bem como estejam aptas a desempenhar o importante papel de fomento responsável 

à inovação12. Trata-se de um esforço (necessário) no sentido de se construir arranjos jurídico-

institucionais e novas abordagens regulatórias13 que possam conservar certo grau de dinamismo 

e adaptabilidade, para que se adequem às novas nuances de uma realidade mutável e cada vez 

 
serviços – ou mesmo categorias totalmente novas de produto ou serviço – podem empurrar as fronteiras da 

regulação existente e ter o potencial de impactos significativos, mas desconhecidos, e os efeitos das mudanças nos 

marcos regulatórios, políticas ou mecanismos sobre inovação podem ser profundamente incertos” (ANTT. 

Relatório de Análise de Impacto Regulatório – “AIR” (Processo nº 50500.102546/2021-74). Disponível em: 

<https://portal.antt.gov.br/documents/3116054/3118105/AIR+-+Sandbox+p%C3%B3s+AP.pdf/946f8fe2-3271-

08a0-3e12-cb91da24ca75?t=1669149853010>. Acesso em: 21 jan. 2024, p. 1). 
11 HERRERA, Diego; VADILLO, Sonia. Sandbox regulatório na América Latina e Caribe para o ecossistema 

FinTech e o sistema financeiro. Banco Interamericano de Desenvolvimento, 2018. Disponível em: 

<https://publications.iadb.org/en/regulatory-sandboxes-latin-america-and-caribbean-fintech-ecosystem-and-

financial-system>. Acesso em: 23 nov. 2023, p. 5. 
12 BLANCHET, Luiz Alberto; GAZOTTO, Gustavo Martinelli Tanganelli; FERNEDA, Ariê Scherreier. Sandbox 

regulatória e tecnologias disruptivas: incentivos à inovação e inclusão financeira por meio das Fintechs. Revista 

Eurolatina de Direito Administrativo, Santa Fe, v. 7, n. 2, pp. 71-87, jul./dez., 2020, p. 77; BRUZZI, Eduardo; 

KNOB, Yasmin. Sandbox regulatório no Brasil. Disponível em: <https://www.editorajc.com.br/sandbox-

regulatorio-no-brasil/>. Acesso em: 23 nov. 2023. No mesmo sentido: QUIRINO, Carina de Castro; HOCAYEN, 

Helena Gouvêa de Paula; CUNHA, Marcella Brandão Flores da. Sandbox regulatório: instrumento 

experimentalista à disposição da Administração Pública local como suporte ao desenvolvimento econômico. 

Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 21, n. 84, pp. 9-33, out./dez., 2023, p. 14. 
13 TSANG, Cheng-Yun. From industry sandbox to supervisory control box: rethinking the role of Regulators in 

the era of fintech. University of Illinois Journal of Law, Technology & Policy, v. 2019, n. 2, pp. 355-404, 2019, p. 

355. 
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mais desafiadora e, ao mesmo tempo, sejam capazes de garantir segurança jurídica aos agentes 

envolvidos e preservar o respeito às normas jurídicas vigentes14-15. 

É no aludido contexto de transformações cada vez mais céleres e intensas e em que se 

intensificam os debates acerca da (in)suficiência das soluções jurídicas postas pela ordem 

jurídica vigente que ganha força o experimentalismo jurídico-administrativo16. O 

experimentalismo jurídico-administrativo, que decorre da incorporação do experimentalismo 

pelo direito administrativo (brasileiro), é amplo, multifacetado17, e, para o seu 

desenvolvimento, “pressupõe três pilares: (i) processo de aprendizagem, (ii) adaptação 

decisória e (iii) avaliação sobre a melhor posição institucional para decidir”18. Na ordem 

jurídica brasileira, ele tem se materializado nos ambientes regulatórios experimentais 

(sandboxes regulatórios) e nos laboratórios de inovação, institutos jurídicos que se voltam a 

construir espaços dirigidos à testagem contínua, à revisão e à (re)construção dos modelos 

jurídico-administrativos em prol do fomento ao desenvolvimento de produtos, serviços, 

 
14 PEREIRA, Reginaldo et al. O sandbox regulatório no novo marco legal das startups e do empreendedorismo 

inovador brasileiro. Conjecturas, v. 22, n. 12, 2022. Disponível em: 

<https://www.conjecturas.org/index.php/edicoes/article/view/1520/1122>. Acesso em: 23 nov. 2023, p. 220. 
15 Como pontuam Carina de Castro Quirino, Helena Hocayen e Marcella Brandão Cunha, “[a]gentes públicos que 

lidam com questões regulatórias enfrentam diariamente o seguinte dilema: o que fazer quando o desenho 

regulatório existente – diante de novos contextos fáticos – parece defasado; o poder público não deve criar barreiras 

à inovação e ao desenvolvimento econômico; mas, ao mesmo tempo, não pode se abster de mitigar os riscos que 

tem como dever evitar que ocorram? Exige-se da Administração Pública um duplo papel: incentivo ao 

desenvolvimento econômico local e à inovação e, simultaneamente, repressão a atuações mais interventivas na 

economia e na regulação de novas tecnologias. Nesse cenário, o poder público se vê no papel de construir 

regulações mais sofisticadas para a consecução de seus objetivos” (QUIRINO, Carina de Castro; HOCAYEN, 

Helena Gouvêa de Paula; CUNHA, Marcella Brandão Flores da. Sandbox regulatório: instrumento 

experimentalista à disposição da Administração Pública local como suporte ao desenvolvimento econômico. 

Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 21, n. 84, pp. 9-33, out./dez., 2023, p. 10). 
16 O experimentalismo democrático concebido por Roberto Mangabeira Unger se apresenta como uma base teórica 

importante para o desenvolvimento da experimentação sob as lentes do direito administrativo brasileiro (UNGER, 

Roberto Mangabeira. A constituição do experimentalismo democrático. Revista de Direito Administrativo – RDA, 

Rio de Janeiro, v. 257, pp. 57–72, 2011. Disponível em: 

<https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/8584>. Acesso em: 10 abr. 2023). O ponto será 

desenvolvido em detalhes no Capítulo 1 deste trabalho. 
17 CRISTÓVAM, José Sérgio da Silva; SOUSA, Thanderson Pereira de. Direito administrativo da inovação e 

experimentalismo: o agir ousado entre riscos, controles e colaboratividade Seqüência: estudos jurídicos e políticos. 

Universidade Federal de Santa Catarina. Programa de Pós-Graduação em Direito, v. 43. Florianópolis: Fundação 

José Boiteux, 2022, pp. 19-20. José Vicente Santos de Mendonça trata a lei como uma “ponte para experimentos 

– mas ponte imperfeita, com óbvios limites. Entre os limites, vai-se indicar (a) a velocidade subótima da lei, e (b) 

a circunstância de a lei representar (b) o ponto focal do legalismo, cultura associada à visão reativa ao novo” 

(MENDONÇA, José Vicente Santos de. Direito administrativo e inovação: limites e possibilidades. A&C – Revista 

de Direito Administrativo & Constitucional – A&C, Belo Horizonte, ano 17, n. 69, pp. 169-189, jul./set., 2017, p. 

174). Saliente-se que a legislação como via da experimentação não será objeto de análise e detalhamentos no 

presente trabalho. 
18 BINENBOJM, Gustavo; CYRINO, André; VORONOFF, Alice; KOATZ, Rafael. Direito da regulação 

econômica: teoria e prática. 1ª ed.. Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 323. 
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processos e soluções jurídicas tidos por inovadores e à competitividade em diversos segmentos 

do mercado. 

No plano teórico, prova da mencionada expansão da temática do experimentalismo 

jurídico-administrativo reside no fato de que têm começado a surgir na literatura jurídica 

brasileira textos que concentram as suas análises e investigações no tema, seja por meio de 

trabalhos mais enxutos, publicados em veículos de comunicação virtuais voltados aos temas 

jurídicos19, seja por meio de artigos acadêmicos, que contam com desenvolvimentos teóricos 

mais aprofundados, como aquele produzido pelos Professores José Sérgio Cristóvam e 

Thanderson de Sousa no ano de 202220.  

Na literatura estrangeira, existem, há mais tempo, textos jurídicos voltados a tratar 

especificamente da experimentação, de que são exemplos os trabalhos do já citado Professor 

Charles F. Sabel, da Faculdade de Direito da Universidade de Columbia, nos Estados Unidos21, 

alguns deles datados da primeira década dos anos 2000. Além disso, há documentos e textos 

produzidos pelo Conselho de Estado francês que têm por foco a experimentação aplicada à 

 
19 O Professor Paulo Modesto publicou uma série de artigos na Revista Eletrônica Consultor Jurídico (“CONJUR”) 

que se voltam ao tema do experimentalismo sob diferentes enfoques (MODESTO, Paulo. Simplificação 

administrativa e experimentação. Consultor Jurídico – CONJUR. Disponível: <https://www.conjur.com.br/2022-

abr-28/interesse-publico-simplificacao-administrativa-experimentacao>. Acesso em: 30 jul. 2023; MODESTO, 

Paulo. Federalismo administrativo, processo e experimentação. Consultor Jurídico – CONJUR. Disponível: 

<https://www.conjur.com.br/2022-dez-08/interesse-publico-federalismo-administrativo-processo-

experimentacao>. Acesso em: 30 jul. 2023; MODESTO, Paulo. Contrato de Desempenho e Organização 

Administrativa. Consultor Jurídico – CONJUR. Disponível: <https://www.conjur.com.br/2019-dez-19/interesse-

publico-contrato-desempenho-organizacao-administrativa>. Acesso em: 30 jul. 2023; MODESTO, Paulo. 

Experimentação consensual na organização administrativa: contratos de desempenho. Consultor Jurídico – 

CONJUR. Disponível: <https://www.conjur.com.br/2022-mar-03/interesse-publico-experimentacao-consensual-

organizacao-administrativa>. Acesso em: 30 jul. 2023; MODESTO, Paulo. Inteligência artificial, ChatGPT e 

experimentação administrativa. Consultor Jurídico – CONJUR. Disponível: <https://www.conjur.com.br/2023-

fev-09/interesse-publico-inteligencia-artificial-chatgpt-experimentacao-administrativa>. Acesso em: 30 jul. 

2023); MODESTO, Paulo. Sandbox regulatório e experimentação administrativa. Consultor Jurídico – CONJUR. 

Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2024-fev-01/sandbox-regulatorio-e-experimentacao-

administrativa/>. Acesso em: 10 fev. 2014. O Professor José Vicente Mendonça publicou texto no Portal Jota em 

que debate a natureza jurídica do sandbox regulatório, que, como se verá adiante, é uma via por excelência da 

experimentação jurídico-administrativa na ordem jurídica brasileira (MENDONÇA, José Vicente Santos de. Qual 

a natureza jurídica dos sandboxes regulatórios. Portal Jota. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-

analise/colunas/publicistas/qual-a-natureza-juridica-dos-sandboxes-regulatorios-03032020>. Acesso em: 21 nov. 

2023). Ressalte-se que a natureza jurídica dos sandboxes regulatórios será debatida no Capítulo 2 deste trabalho. 
20 CRISTÓVAM, José Sérgio da Silva; SOUSA, Thanderson Pereira de. Direito administrativo da inovação e 

experimentalismo: o agir ousado entre riscos, controles e colaboratividade Seqüência: Estudos jurídicos e políticos. 

Universidade Federal de Santa Catarina. Programa de Pós-Graduação em Direito, v. 43. Florianópolis: Fundação 

José Boiteux, 2022. 
21 SABEL, Charles F.; SIMON, William H.. Minimalism and Experimentalism in the Administrative State. 

Georgetown Law Journal, v. 100, n. 1, pp. 53-94, 2011; SABEL, Charles F.; ZEITLIN, Jonathan. Experimentalist 

Governance. The Oxford Handbook of Governance, 2011. Disponível em: 

<https://charlessabel.com/papers/Sabel%20and%20Zeitlin%20handbook%20chapter%20final%20(with%20abstr

act).pdf>. Acesso em: 30 jul. 2023; SABEL, Charles F.; SIMON, William H.. Democratic Experimentalism. 

Columbia Public Law Research Paper n. 14-549. Cambridge University Press, 2017. Disponível em: 

<https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2983932>. Acesso em: 30 jul. 2023. 
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construção e à implementação de políticas públicas naquele País, à luz das previsões constantes 

do texto constitucional francês22. 

Quanto à prática administrativa, também destacada anteriormente, soluções 

experimentais têm se ampliado e se diversificado, tanto no contexto global, como na 

Administração Pública brasileira. A experimentação jurídico-administrativa tem se expressado 

no mundo real especialmente por meio dos sandboxes regulatórios/ambientes regulatórios 

experimentais (i.e., via estabelecimento de regimes jurídicos temporários/transitórios, de 

exceções normativas e por intermédio da concessão de descontos regulatórios aos agentes 

privados atuantes em determinados mercados)23, e/ou por meio dos laboratórios de inovação, 

que se apresentam como estruturas administrativas multidisciplinares e dedicadas a fomentar, 

em ambientes restritos, novos produtos, serviços e práticas inovadoras. 

Voltando-se os olhos para a realidade brasileira, a regulação sandbox tem se expandido 

na Administração Pública federal e nos entes federativos subnacionais. Se, inicialmente, a 

“caixa de areia regulatória” (em tradução literal) conquistou espaço na regulação econômico-

financeira, especificamente na esfera de atuação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 

do Banco Central do Brasil (BCB) e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), hoje, 

tal estratégia regulatória experimental se expandiu e veio a ser incorporada expressamente ao 

Marco Legal das Startups e do empreendedorismo inovador (Lei Complementar federal nº 

182/2021; MLS). Além disso, conta com norma própria no campo de atuação da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)24, está sendo objeto de amplos debates no setor de 

telecomunicações brasileiro, bem como já conta com espaços próprios em diversos entes 

 
22 CONSEIL D’ÉTAT. Les expérimentations: comment innover dans la conduite des politiques publiques?. 

Disponível em: <https://www.dalloz-

actualite.fr/sites/dallozactualite.fr/files/resources/2019/10/etude_pm_experimentations_vdef_1.pdf>. Acesso em: 

30 jul. 2023. 
23 "Tendo em vista os desafios regulatórios demandados pelo advento de novas atividades econômicas, propõe-se 

a sandbox regulatória como medida jurídica de fomento à inovação tecnológica, uma vez que desenha um espaço 

de laboratório no qual o regulador pode experimentar alternativas de disciplina dos particulares para a promoção 

do interesse público, ao passo em que diminui os riscos de produzir anomalias de mercado” (BLANCHET, Luiz 

Alberto; GAZOTTO, Gustavo Martinelli Tanganelli; FERNEDA, Ariê Scherreier. Sandbox regulatória e 

tecnologias disruptivas: incentivos à inovação e inclusão financeira por meio das Fintechs. Revista Eurolatina de 

Direito Administrativo., Santa Fe, v. 7, n. 2, pp. 71-87, jul./dez., 2020, pp. 77-78). 
24 Há, ainda, promessas de que o sandbox se difunda também para o setor de telecomunicações, por meio de norma 

a ser editada pela Agência Nacional de Telecomunicações (“ANATEL”) voltada a instituir um regime de sandbox 

próprio para o setor, que, vale ressaltar, tem sido fortemente impactado pelas novas tecnologias e pelos novos 

produtos e serviços decorrentes de tais inovações. (ANATEL. ANATEL torna públicos documentos do processo 

sobre sandbox regulatório. Disponível em: <https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-torna-

publicos-documentos-dos-processos-sobre-sandbox-regulatorio>. Acesso em: 14 nov. 2023). 
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federativos subnacionais, dos mais diferentes portes (p.e., nos Municípios do Rio de Janeiro, de 

Foz do Iguaçu e de Londrina, conforme se observará no Capítulo 2). 

O mesmo panorama de expansão se vê quanto aos laboratórios de inovação. Há 

pesquisas acadêmicas que documentam que o Brasil conta com mais de quarenta laboratórios 

de inovação no setor público espalhados por diversas partes do País, inseridos em instituições 

pertencentes aos três Poderes da República (Executivo, Legislativo e Judiciário) e aos três 

níveis federativos (União, estados-membros e municípios)25. Mais recentemente, com a 

finalidade de ampliar a institucionalização e a implementação da aludida estrutura na realidade 

brasileira, a figura do laboratório de inovação foi incorporada expressamente pelo legislador 

nacional à Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021, art. 4º, VIII, e art. 44 e 45), conforme 

se esmiuçará mais adiante (no Capítulo 1 deste trabalho). 

A experimentação jurídico-administrativa também tem conquistado espaço no campo 

da construção e da implementação de políticas públicas no Brasil e ao redor do mundo. No 

contexto francês, p.e., há muito, o Conselho de Estado tem debatido o tema da experimentação 

sob a óptica da inovação no processo de construção e condução de políticas públicas naquele 

País, a partir do permissivo expresso à experimentação constante do texto constitucional francês 

(arts. 37-1 e 72, alínea 4)26. Na realidade brasileira, a gramática da experimentação foi abordada 

expressamente, p.e., no Programa Linguagem Simples, criado e implementado pela Prefeitura 

do Município de São Paulo, mais especificamente, pela Secretaria de Inovação e Tecnologia 

(SMIT) daquele Município27. O aludido Programa tem por objetivo incentivar “o uso de uma 

linguagem mais acessível no setor público”28, com a finalidade de “desburocratizar a 

administração, minimizando desigualdades de acesso a políticas e serviços e trazendo maior 

 
25 SANO, Hironobu. Laboratórios de inovação no setor público: mapeamento e diagnóstico de experiências 

nacionais. Brasília: ENAP, 2020, p. 21. 
26 CONSEIL D’ÉTAT. Les expérimentations: comment innover dans la conduite des politiques publiques?. 

Disponível em: <https://www.dalloz-

actualite.fr/sites/dallozactualite.fr/files/resources/2019/10/etude_pm_experimentations_vdef_1.pdf>. Acesso em: 

30 jul. 2023, pp. 22-31. 
27 Como consta de manual dedicado ao Programa elaborado pelo Poder Público paulistano, “[e]xperimentação é o 

processo de testar ideias e hipóteses, com a intenção de aprender algo sobre elas. Experimentar demanda estar 

aberto a errar e utilizar o erro para desenvolver soluções mais adequadas à iniciativa pública em questão. A 

equipe do Programa Linguagem Simples fez uso da experimentação como estratégia para formular e implementar 

o programa” (SÃO PAULO. Como formular e implementar iniciativas públicas a partir da experimentação: o 

caso do Programa Linguagem Simples. Disponível em: <https://assets-global.website-

files.com/5e1cc24cda2c730499aca440/60c89564e202016f8dd0ba2c_%2317%20-

%20Linguagem%20DIGITAL_acess%C3%ADvel%20(1).pdf >. Acesso em: 18 dez. 2023, p. 19). 
28 SÃO PAULO. Como formular e implementar iniciativas públicas a partir da experimentação: o caso do 

Programa Linguagem Simples. Disponível em: <https://assets-global.website-

files.com/5e1cc24cda2c730499aca440/60c89564e202016f8dd0ba2c_%2317%20-

%20Linguagem%20DIGITAL_acess%C3%ADvel%20(1).pdf >. Acesso em: 18 dez. 2023, p. 6. 
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eficiência para a gestão pública”29, tendo sido implementado, inicialmente, por intermédio de 

seis projetos-pilotos de simplificação de documentos editados pelo Poder Público paulistano30.  

As atenções da presente pesquisa centraram-se em dois institutos jurídicos positivados 

na ordem jurídica brasileira que materializam o “direito administrativo da experimentação”31, 

quais sejam: (i) os ambientes regulatórios experimentais ou sandboxes regulatórios, que, como 

visto, foram incorporados à Lei Complementar federal nº 182/2021 (art. 2º, II, e art. 11 da Lei) 

e são objeto de diversas normas jurídicas setoriais nos planos federal, estadual e municipal (a 

serem exploradas mais adiante); e (ii) os laboratórios de inovação, que, como indicado 

anteriormente, têm se multiplicado na realidade brasileira e foram positivados no plano nacional 

por meio do advento da Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021, art. 4º, VIII, e art. 44 e 

seguintes da Lei). 

De partida, algumas dúvidas se colocam para os fins de realização da presente 

investigação. As duas primeiras são: quais fundamentos teóricos e normativos que dão amparo 

à existência do campo do “direito administrativo da experimentação” na ordem jurídica 

brasileira? Para além dos fundamentos gerais voltados à experimentação jurídico-

administrativa, quais são os fundamentos teóricos e normativos que dão substrato jurídico aos 

sandboxes regulatórios e aos laboratórios de inovação, institutos que materializam 

concretamente a experimentação na ordem jurídica brasileira e que serão o foco da análise 

realizada por intermédio deste trabalho? 

Outras questões, que decorrem das duas primeiras indagações mais gerais explicitadas 

anteriormente, também se destacam e serão enfrentadas neste trabalho de pesquisa, quais sejam: 

qual seria a natureza jurídica dos sandboxes e dos laboratórios de inovação? Qual é o estado da 

arte das duas figuras na realidade brasileira atual? Quais as principais finalidades dos ambientes 

regulatórios experimentais e dos laboratórios de inovação? Quais são os principais riscos 

envolvidos na construção e na implementação dos sandboxes regulatórios e dos laboratórios de 

inovação? Quais são os desafios que permeiam a sua construção e implementação? Quais são 

os passos que devem ser observados pelos administradores para fins de implementação de 

 
29 Idem. 
30 SÃO PAULO. Como formular e implementar iniciativas públicas a partir da experimentação: o caso do 

Programa Linguagem Simples. Disponível em: <https://assets-global.website-

files.com/5e1cc24cda2c730499aca440/60c89564e202016f8dd0ba2c_%2317%20-

%20Linguagem%20DIGITAL_acess%C3%ADvel%20(1).pdf >. Acesso em: 18 dez. 2023, p. 23. 
31 Saliente-se que não tratar-se-á, no presente trabalho, do experimentalismo aplicado à construção e à 

implementação de políticas públicas. Os debates a respeito do aludido recorte serão abordados apenas de forma 

pontual e na medida em que possam contribuir para os focos do presente estudo, quais sejam, os sandboxes 

regulatórios (ambientes regulatórios experimentais) e os laboratórios de inovação. 
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soluções experimentais materializadas nos sandboxes e nos laboratórios de inovação? Quando 

optar pelos sandboxes regulatórios e quando optar pelos laboratórios de inovação? Trata-se de 

figuras fungíveis ou que dispõem de espaços de aplicação próprios e, necessariamente, cindidos 

entre si? De que forma os ambientes regulatórios experimentais e os laboratórios de inovação 

se relacionam com alguns princípios do direito administrativo brasileiro contemporâneo, tais 

quais a legalidade administrativa/juridicidade, a igualdade/isonomia, a segurança 

jurídica/proteção da confiança legítima dos administrados e a inovação? 

A ideia é que as indagações formuladas anteriormente sejam enfrentadas ao longo da 

presente Dissertação de Mestrado, ainda que não sejam tratadas de forma exauriente, diante de 

sua amplitude, bem como em razão das diversas complexidades que permeiam (i) as questões 

ora destacadas, (ii) o tema do “direito administrativo da experimentação”/do experimentalismo 

jurídico-administrativo, bem como (iii) as figuras dos sandboxes regulatórios e dos laboratórios 

de inovação. 

Há alguns elementos que justificam a realização deste trabalho e razões que 

evidenciam a relevância da pesquisa desenvolvida e ora documentada.  

Em primeiro lugar, o que se nota é que há poucos trabalhos na literatura jurídica 

brasileira de direito administrativo que se dedicam de forma específica e aprofundada ao tema 

do “direito administrativo da experimentação”, bem como às figuras dos ambientes regulatórios 

experimentais/sandboxes regulatórios e dos laboratórios de inovação, focos centrais desta 

pesquisa. Como visto, muito tem se falado sobre o experimentalismo sob o prisma do direito, 

além do que os Poderes Públicos têm adotado cada vez mais soluções tidas por experimentais; 

usando, inclusive, de forma expressa, a categoria da experimentação jurídico-administrativa. A 

incorporação de uma nova gramática por parte dos operadores do direito, os crescentes 

comentários a respeito da temática e a expansão de iniciativas experimentais no mundo real, 

especialmente dos sandboxes regulatórios e dos laboratórios de inovação, são movimentos que 

parecem não estar sendo acompanhados de debates e produções teóricas específicas a respeito 

dos aludidos assuntos no campo do direito administrativo, quadro este que, por si só, expõe a 

relevância da elaboração deste trabalho de pesquisa. 

É importante ressaltar que, ao longo das pesquisas para a elaboração do presente 

trabalho, foram identificados trabalhos acadêmicos na literatura administrativista brasileira que 

trazem referências pontuais ao experimentalismo jurídico-administrativo, embora centrem os 

seus esforços em outros temas correlatos, como o controle público. Tal quadro dá o tom do 
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paulatino ganho de importância do assunto em sede de debates doutrinários no Brasil. A título 

de exemplo, André Ribeiro Tosta – que se debruçou em sua Dissertação de Mestrado sobre a 

dinâmica de funcionamento das instituições brasileiras e a sua relação com o Direito Público –

, trata do tema da experimentação jurídico-administrativa em tópico específico de seu trabalho 

(em conjunto com a ideia de minimalismo, conforme Subitem 4.4.1. do livro originado a partir 

da Dissertação de Mestrado produzida pelo referido autor)32. De sua vez, Pedro de Hollanda 

Dionísio também trouxe em sua Dissertação de Mestrado, que se concentra em debater a figura 

do “direito ao erro” dos administradores públicos brasileiros, à luz do art. 28 do Decreto-Lei nº 

4.657/1942, alterado pela Lei nº 13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro – LINDB), item específico voltado a tratar do experimentalismo jurídico-

administrativo e sua relação com o controle público33. 

Em segundo lugar, se observa certa necessidade de organização das ideias 

relacionadas ao campo do direito administrativo da experimentação, bem como quanto aos 

temas do sandbox regulatório/ambiente regulatório experimental e dos laboratórios de 

inovação. Ao longo das pesquisas, o que se constatou é que há diversos trabalhos na literatura 

do direito administrativo brasileiro que focam, por exemplo, na figura do sandbox regulatório. 

Muitos deles chegam, inclusive, a tratá-lo como sinônimo completo e exauriente de 

experimentação, o que, como será visto, não condiz com a realidade, considerando-se que o 

experimentalismo jurídico-administrativo é amplo e abrangente, contando, portanto, com 

diversas ferramentas, institutos jurídicos.  

Tal cenário, marcado por certa confusão de ideias quanto aos contornos e 

potencialidades do experimentalismo jurídico-administrativo, fortalece a necessidade do 

esforço teórico que se busca empreender neste trabalho, qual seja, de se promover uma 

organização das ideias, tanto para entender quais são os fundamentos teóricos e normativos do 

aludido campo de estudos, como para refletir sobre quais institutos o materializam na ordem 

jurídica brasileira, os seus benefícios, os seus riscos e seus desafios, bem como as suas 

potencialidades (conforme se desenvolverá nos Capítulos 2 e 3, para os fins deste trabalho, 

serão consideradas como vias da experimentação jurídico-administrativa os sandboxes 

regulatórios/ambientes regulatórios experimentais e os laboratórios de inovação). 

 
32 TOSTA, André Ribeiro. Instituições e o Direito Público: empirismo, inovação e um roteiro de análise. 1ª ed. 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019, pp. 142-149. 
33 DIONÍSIO, Pedro de Hollanda. O direito ao erro do administrador público no Brasil: contexto, fundamentos e 

parâmetros. 1ª ed. Rio de Janeiro: Mundo Jurídico, 2019, pp. 98-105. 
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Em terceiro lugar, do ponto de vista da prática administrativa brasileira e estrangeira, 

como apontado na parte inicial desta Introdução, observe-se uma notória expansão da adoção 

de soluções e de mecanismos experimentais, seja, p.e., via regulação sandbox, seja via 

laboratórios de inovação, ou mesmo no campo da construção e implementação de políticas 

públicas no Brasil e ao redor do mundo. O cenário verificado atualmente já tem trazido algumas 

dúvidas e problemas quanto à implementação das soluções experimentais – relacionados, por 

exemplo, à (in)observância do princípio da legalidade administrativa e da isonomia por parte 

dos experimentos jurídico-administrativos. Este trabalho procurará tratar de algumas das 

questões e controvérsias jurídicas impostas pelas soluções experimentais (especialmente no 

Capítulo 4). 

Especificamente quanto ao recorte proposto para fins de desenvolvimento deste 

trabalho de pesquisa, qual seja, ter por foco as figuras dos sandboxes regulatórios/ambientes 

regulatórios experimentais e dos laboratórios de inovação, há também três ordens de razões que 

o justificam.  

Em primeiro lugar, partindo-se da premissa de que a experimentação jurídico-

administrativa é ampla e abrangente34, tanto no bojo dos sandboxes, como nos laboratórios de 

inovação, têm se adotado expressamente a gramática da experimentação/do experimentalismo 

jurídico-administrativo. Como apontado, por exemplo, pela ANTT, ao tratar de sua regulação 

sandbox, “[o] ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório) é um ambiente em 

que o órgão regulador permite que alguma empresa opere com regras diferentes das demais 

empresas por um período de tempo determinado para possibilitar o teste de alguma 

inovação”35. No Laboratório de Inovação em Governo (GNova Lab) da Administração Pública 

federal, que será abordado em detalhes no Capítulo 3, também há menção expressa à 

experimentação, nos seguintes termos: “nós [GNova Lab] construímos soluções para desafios 

públicos em parceria com instituições, utilizando a experimentação e o desenvolvimento de 

novas metodologias”36. Tal quadro dá azo ao enquadramento de ambas as figuras no aludido 

 
34 Há um risco, portanto, de que toda e qualquer prática seja encarada, no limite, como experimental. Esse 

panorama também justifica o recorte observado no presente trabalho, qual seja, tratar especificamente das figuras 

dos sandboxes regulatórios e dos laboratórios de inovação, evitando-se que o presente trabalho não seja tão amplo 

a ponto de não ter qualquer utilidade para os operadores do direito. 
35 ANTT. Entenda o ambiente regulatório experimental. Disponível em: <https://www.gov.br/antt/pt-br/acesso-a-

informacao/acoes-e-programas/ambiente-regulatorio-experimental-sandbox-regulatorio>. Acesso em: 30 dez. 

2023. (Grifou-se). 
36 GNOVA. Como nos organizamos. Disponível em: <https://gnova.enap.gov.br/index.php/pt/quem-somos/como-

nos-organizamos>. Acesso em: 30 dez. 2023. 
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campo da experimentação jurídico-administrativa e abre espaço para a sua abordagem 

específica por intermédio desta pesquisa.  

Em segundo lugar, como indicado anteriormente e se esmiuçará mais adiante, ambas 

as figuras foram positivadas pelo legislador nacional em tempos recentes: (i) os ambientes 

regulatórios experimentais (sandboxes regulatórios) foram incorporados à Lei Complementar 

federal nº 182/2021 (art. 2º, II, e art. 11 da Lei; Marco Legal das Startups e do 

empreendedorismo inovador); e (ii) os laboratórios de inovação foram positivados no plano 

nacional pela Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021, art. 4º, VIII, e art. 44 e seguintes da 

Lei).  

Em terceiro lugar, a construção e implementação de ambientes regulatórios 

experimentais e dos laboratórios de inovação têm se expandido diuturnamente nas mais 

diferentes esferas de Poder e governos no contexto brasileiro. As potencialidades, os riscos e os 

desafios relacionados a essas figuras tendem a acompanhar tal tendência de expansão e 

robustecem as razões já destacadas para a elaboração da presente pesquisa e para o recorte ora 

proposto. 

À luz do panorama aqui exposto, a presente pesquisa pretende se apresentar como uma 

contribuição para fins de organização das ideias a respeito do tema do “direito administrativo 

da experimentação”, tendo por foco as figuras dos ambientes regulatórios 

experimentais/sandboxes regulatórios (expressões aqui adotadas como sinônimas) e dos 

laboratórios de inovação. Busca-se, ainda, trazer algumas ideias pontuais que podem se 

apresentar como úteis aos operadores das normas jurídicas e aos gestores públicos quando do 

manejo de testes/experimentos jurídico-administrativos; se propõe, ainda, a tratar de certas 

problemáticas que já surgem na atualidade a respeito da implementação de soluções 

experimentais, bem como a refletir sobre modelos de construção e implementação das soluções 

experimentais, com vistas à diminuição de seus riscos e o incremento de suas potencialidades. 

No que concerne à metodologia de pesquisa, foram levantados materiais bibliográficos 

teóricos e documentais a respeito do tema do direito administrativo da 

experimentação/experimentalismo jurídico-administrativo, dos sandboxes regulatórios, dos 

laboratórios de inovação e de temas correlatos, como o pragmatismo jurídico, os princípios 

constitucionais da eficiência administrativa, da legalidade/juridicidade administrativa, da 

isonomia e da segurança jurídica/proteção da confiança legítima dos administrados. 
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Para a construção da dimensão teórica da presente Dissertação, foi realizada pesquisa 

bibliográfica – pautada na consulta a livros, revistas, artigos acadêmicos nacionais e 

estrangeiros, especialmente de autores dos Estados Unidos, do Reino Unido e da França, e 

artigos e textos de opinião publicados em sites jurídicos especializados (p.e., Portal Jota e 

Revista Eletrônica Consultor Jurídico (CONJUR), diante do caráter novidadeiro dos temas 

postos neste trabalho). Além de textos jurídicos, também foram realizadas consultas a artigos e 

livros afetos às áreas de Gestão Pública e de Administração, especialmente para a elaboração 

do Capítulo 3, que trata dos laboratórios de inovação, e de textos do campo das Políticas 

Públicas para a elaboração do Capítulo 4, em que se aborda o denominado ciclo da 

experimentação jurídico-administrativa. 

Também foram objeto de consulta normas jurídicas e documentos oficiais editados 

pelos Poderes Públicos brasileiros (com especial atenção às normas editadas no plano federal e 

no campo de atuação das agências reguladoras, também da esfera federal) e estrangeiros (com 

destaque para textos e documentos produzidos pelo Conselho de Estado francês voltados a tratar 

do experimentalismo em sede de políticas públicas naquele País, bem como para textos e 

documentos editados no Reino Unido, na Austrália e em Cingapura, conforme se observará no 

Capítulo 2; subitens 2.2. e 2.3.). 

Para além da presente introdução e da conclusão, em que serão sumariadas todas as 

ideias exploradas neste trabalho, esta Dissertação será composta por mais 4 (quatro) capítulos. 

No Capítulo 1, tratar-se-á dos fundamentos teóricos e normativos que dão substrato 

ao direito administrativo da experimentação. Na primeira parte deste Capítulo, o foco será na 

abordagem dos fundamentos teóricos que dão sustentáculo ao tema (item 1.1. deste trabalho). 

Nessa frente, será destacado, inicialmente, o processo de assimilação do experimentalismo, que 

se mostra plural e se faz presente em diversas áreas do conhecimento humano, como nas 

ciências, nas artes visuais, na música e na literatura, pelo direito. Em seguida, será abordada a 

temática do pragmatismo jurídico, que, como se verá adiante, se apresenta como um importante 

fundamento teórico (jurídico) do experimentalismo jurídico-administrativo na ordem jurídica 

brasileira. 

Na segunda parte do Capítulo 1, serão explorados os fundamentos normativos – 

constitucionais e infraconstitucionais – do direito administrativo da experimentação. No plano 

constitucional, tratar-se-á, em um primeiro momento, do princípio constitucional da eficiência 
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administrativa (art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil; CRFB). Em 

um segundo momento, o foco será no disposto no art. 174 da CRFB, especialmente nas 

competências constitucionais de incentivo e planejamento do Estado Regulador brasileiro, e no 

art. 218, caput, também da CRFB, que estabelece que o “Estado promoverá e incentivará [...] 

a inovação”, conforme redação dada pela Emenda Constitucional nº 85/2015. 

No plano infraconstitucional, de sua vez, serão abordadas as previsões (i) da Lei da 

Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019; “LLE” ou Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica), que traz permissivos legais genéricos que autorizam a realização de experimentos 

jurídico-administrativos, (ii) do Marco Legal das Startups (Lei Complementar nº 182, de 1º de 

junho de 2021; “MLS”) e (iii) da Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021; LGD); que 

incorporaram expressamente o experimentalismo jurídico-administrativo à ordem jurídica 

brasileira; estas duas últimas normas pelas vias, respectivamente, dos ambientes regulatórios 

experimentais/sandboxes regulatórios e dos laboratórios de inovação. 

De sua vez, nos Capítulo 2 e 3, serão abordadas o que chamaremos neste trabalho de 

vias da experimentação jurídico-administrativa. Para os fins do presente trabalho, serão objeto 

de análise (i) os sandboxes regulatórios/ambientes regulatórios experimentais; e (ii) os 

laboratórios de inovação.  

No Capítulo 2, tratar-se-á a figura do sandbox regulatório/dos ambientes 

regulatórios experimentais, destacando-se questões como a sua natureza jurídica, o modelo 

de regulação sandbox inaugurado no Reino Unido pela Financial Conduct Authority (“FCA”) 

e que se expandiu por diversas partes do mundo, com destaque para a Austrália e Singapura. 

Ainda no referido Capítulo, serão abordados os modelos regulatórios experimentais vigentes 

no Brasil e o seus processos de incorporação e construção, as suas principais finalidades e os 

benefícios gerados por tais ambientes experimentais, os riscos atrelados à sua construção e 

implementação, além de seu processo de expansão nos entes federativos subnacionais, com 

destaque para os modelos implementados nos Municípios de Foz do Iguaçu e Londrina, situados 

no Estado do Paraná, e no Município do Rio de Janeiro. 

No Capítulo 3, de sua vez, serão abordados os laboratórios de inovação, estruturas 

administrativas multidisciplinares voltadas à experimentação jurídico-administrativa. Neste 

Capítulo, tratar-se-á do que são os laboratórios de inovação, será apresentado um panorama 

geral de tais estruturas administrativas no Brasil e no mundo, serão expostos os principais 
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desafios e riscos relacionados a sua construção e implementação. Na segunda parte do Capítulo, 

serão realizados dois estudos de casos de laboratórios de inovação brasileiros, são eles: (i) o 

Laboratório de Inovação Financeira do Banco Central do Brasil – LIFT e (ii) GNova Lab – 

Laboratório de Inovação em Governo, da Administração Pública federal, conduzido pela Escola 

Nacional de Administração (“ENAP”). Ainda no presente Capítulo, será abordado o processo 

de disseminação dos laboratórios pelos entes federativos subnacionais brasileiros, com destaque 

para as figuras do Laboratório de Inovação Aberta da Cidade de São Paulo (“MobiLab+”) e do 

Laboratório de Inovação na Gestão (“LAB.ges”). 

No Capítulo 4, centrar-se-á no que convencionamos por denominar de ciclo da 

experimentação jurídico-administrativa, em que se debaterá forma(s) de implementar os 

experimentos jurídico-administrativos dos sandboxes regulatórios e dos laboratórios de 

inovação, à luz do ordenamento jurídico brasileiro, diante da percepção de que existem 

problemas metodológicos e procedimentais no que diz respeito à adoção de soluções 

experimentais por parte dos Poderes Públicos (nacionais e estrangeiros), bem como riscos e 

espaços para o incremento das potencialidades de tais institutos. Conforme se verá mais a frente, 

parte-se da constatação de um problema público/status quo, passa-se para a fase de 

elaboração/construção de alternativas possíveis para solucionar o referido problema, momento 

em que devem ser aventadas soluções experimentais, como a constituição de ambientes 

regulatórios experimentais/regulação via sandbox ou a institucionalização de laboratórios de 

inovação; depois, para a definição do conteúdo da solução experimental e da abrangência do 

experimento.  

Ainda quanto ao ciclo da experimentação jurídico-administrativa, serão esmiuçados 

no Capítulo IV o processo de implementação controlada da solução experimental construída 

ou aprimorada naquele(s) caso(s), o(s) expediente(s) de monitoramento “para valer” do(s) 

experimento(s), além do encerramento e controle ex post (diagnósticos e lições aprendidas à 

luz da testagem/experimento(s) realizado(s), momento em que se debate, dentre outros 

assuntos, a generalização, ou não, do experimento jurídico-administrativo para determinado 

segmento/setor econômico). 
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